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FR.2020.1323-07 

 

 

Belo Horizonte, 03 de setembro de 2020. 

 

 

AO 

COMITÊ INTERFEDERATIVO – CIF 

A/C: ILMO. SR. EDUARDO FORTUNATO BIM 

PRESIDENTE DO IBAMA 

PRESIDENTE DO COMITÊ INTERFEDERATIVO 

 

 

REF.: Item 6.1 da pauta da 47ª RO do CIF. 

 

 

Prezado, 

A FUNDAÇÃO RENOVA (“FUNDAÇÃO”) vem, respeitosamente, por seu representante 

abaixo assinado, em atenção ao assunto em epígrafe, esclarecer que, pelo fato de já 

termos atendido o item 3 da Minuta de Deliberação – revisão do PG-34 –, conforme 

documento de nº FR.2020.1037 (protocolo SEI/GOV-MG nº 17371830, de 22/07/2020), 

e o item 2, neste caso retirando os projetos “Sistema de Monitoramento de Cheias” e 

“Monitoramento e Manutenção do Sistema de Cheias” do PG-34, como é possível 

constatar no mesmo documento acima citado como resposta ao item 3, entendemos 

que o item 1 desta Minuta deve considerar a aprovação integral do “documento 

‘Programa PG-034 – Programa de Preparação às Emergências Ambientais (Escopo, 

Projetos, Indicador Global, Orçamento e Cronograma)’, com base na Nota Técnica CT-

GRSA nº 12/2020” e não apenas parcial ou com ressalvas, como originalmente 

proposto.     

Sendo o que cumpria para o momento, a FUNDAÇÃO se mantém à disposição para 

prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários. Renovando 

nossos protestos de estima e consideração, subscrevemos a presente. 

Atenciosamente, 

 

FUNDAÇÃO RENOVA 

FELIPE MOURA DE ANDRADE 

COORDENADOR DE PROGRAMAS SOCIOECONÔMICOS L 
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